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LEI MUNICIPAL Nº 1588/17. 

DE 06 de junho de 2017. 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS INCISOS II e III 

DO ARTIGO 130 DA LEI MUNICIPAL Nº 1296/2015  DE 

16 DE JUNHO DE 2015 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

EM LEI 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - Fica alterado os incisos II e III do artigo 130, da 

Lei Municipal 1296/2015 de 16 de junho de 2015, que estabelece regras para composição e 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (FMDCA), e revoga as disposições das leis 653/2007 e 725/2009, 

e demais disposições anteriores em contrário, e dá outras providências, passando a vigorar a 

seguinte redação:  

 

Art. 130. Compete ao Gestor do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o 

pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, conjuntamente com o chefe do Poder 

Executivo Municipal.  

III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das 

despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, conjuntamente com o chefe do Poder 

Executivo Municipal.  

 

 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

seis dias do mês de junho do ano de 2017. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e  

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 06/06/2017. 

NP 711/2017. 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
 


